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Bertloga, 15 de setembro de 2025.

Excelentíssimo (a) Senhor (a) Presidente,

Com nossos cordiais cumprimentos e reiterando nossos protestos de

estima e consideração, encaminhamos o presente em atenção à indicação n° 334/2025,

de autoria da Nobre Vereadora Michele Bernardeli Russo, sobre "reconhecimento dos

encaminhamentos médicos do Pronto-Socorro para agendamento direto com

especiaiistas no SUS", venho informar que, as Secretaria Municipal de Saúde, prestou a

devida informação sobre a solicitação.

Para mais detalhes, anexamos o documento emitido pela referida

secretaria, contendo o detalhamento das medidas adotadas.

Caso haja necessidade, o

esclarecimentos adicionais.
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Excelentíssimo (a) Senhor (a)
Presidente da Câmara Municipal
Antonio Carlos Ticianelli
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Prefeitura do Município de Bertioga
Estado de São Paulo
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RESPOSTA PROCESSO N°7767/2025 BERTIOGA, 01 DE SETEMBRO DE 2025

Prezada Senhora Vereadora,

A fim de esclarecer a prática de encaminhamentos, Informamos que o Prcnto-Atendimento (PA) não deve ser
u I izado como porta de entrada preferencial para encaminhamentos diretos a especialistas. O Pronto-Socorro
funciona como serviço de emergência, triagem e estabilização de pacientes com necessidade de atendimento
imediato. Encaminhamentos a especialistas devem obedecer aos fluxos clínicos institucionais, respeitando:

1-Critérios clínicos ob)etivos que justificam o encaminhamento (condiçOes que extrapolem o cuidado
emergencial imediato);

2-Hierarquia de acesso: avaiiação peia equipe de saúde correspondente e encaminhamento via fluxos formais
(centro de regulação, ferramentas de encaminhamento ou encaminhamento interno já previsto no protocolo
da Secretaria de Saúde Municipal);

3-Garantia de continuidade assistencial, com agendamento adequado, informações claras ao paciente e
registro completo do encaminhamento;

4.Ev"ar sobrecarga do Pronto Atendimento com solicitações não emergenclais que podem ser tratados em
Vias ambulatoriais ou ambuiatoriais de referência.

Z mentr ' "---«ade deimento nao emergencial sejam direcionados aos seus pontos apropriados de cuidado.

À disposição.

Viviane C.Silveira
Dra Fabiana Paviani

Diretora de Urgência e Emergência
Secretária de Saúde
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